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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da
Previdência Social e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

TÍTULO III
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO I
DOS BENEFICIÁRIOS

Seção II
Dos Dependentes

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de
dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de
qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995
II - os pais;
III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um)

anos ou inválido;
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995
IV - (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995).
§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do

direito às prestações os das classes seguintes.
§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do

segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no
Regulamento.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada,

mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226
da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a
das demais deve ser comprovada.

Seção III
Das Inscrições

Art. 17. O Regulamento disciplinará a forma de inscrição do segurado e dos
dependentes.

§ 1º Incumbe ao dependente promover a sua inscrição quando do requerimento do
benefício a que estiver habilitado.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.403, de 08/01/2002
§ 2º O cancelamento da inscrição do cônjuge se processa em face de separação

judicial ou divórcio sem direito a alimentos, certidão de anulação de casamento, certidão de
óbito ou sentença judicial, transitada em julgado.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§ 3º A Previdência Social poderá emitir identificação específica, para os
segurados referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 11 e no art. 13 desta Lei, para
produzir efeitos exclusivamente perante ela, inclusive com a finalidade de provar a filiação.
....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

....................................................................................................................................................

Seção V
Dos Benefícios

....................................................................................................................................................

Subseção VIII
Da Pensão por Morte

....................................................................................................................................................

Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre
todos, em partes iguais.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995
§ 1º Reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995
§ 2º A parte individual da pensão extingue-se:
I - pela morte do pensionista;
II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela

emancipação ou ao completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido;
III - para o pensionista inválido, pela cessação da invalidez.
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995
§ 3º Com a extinção da parte do último pensionista a pensão extinguir-se-á.
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995

Art. 78. Por morte presumida do segurado, declarada pela autoridade judicial
competente, depois de 6 (seis) meses de ausência, será concedida pensão provisória, na
forma desta Subseção.

§ 1º Mediante prova do desaparecimento do segurado em conseqüência de
acidente, desastre ou catástrofe, seus dependentes farão jus à pensão provisória
independentemente da declaração e do prazo deste artigo.

§ 2º Verificado o reaparecimento do segurado, o pagamento da pensão cessará
imediatamente, desobrigados os dependentes da reposição dos valores recebidos, salvo má-
fé.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

....................................................................................................................................................

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS PESSOAS

TÍTULO I
DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I
DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE

....................................................................................................................................................

Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida
civil:

I - os menores de 16 (dezesseis) anos;
II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário

discernimento para a prática desses atos;
III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.

Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:
I - os maiores de 16 (dezesseis) e menores de 18 (dezoito) anos;
II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental,

tenham o discernimento reduzido;
III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;
IV - os pródigos.
Parágrafo único. A capacidade dos índios será regulada por legislação especial.

Art. 5º A menoridade cessa aos 18 (dezoito) anos completos, quando a pessoa fica
habilitada à prática de todos os atos da vida civil.

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade:
I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, mediante

instrumento público, independentemente de homologação judicial, ou por sentença do juiz,
ouvido o tutor, se o menor tiver 16 (dezesseis) anos completos;

II - pelo casamento;
III - pelo exercício de emprego público efetivo;
IV - pela colação de grau em curso de ensino superior;
V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência de relação de

emprego, desde que, em função deles, o menor com 16 (dezesseis) anos completos tenha
economia própria.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

....................................................................................................................................................

LIVRO IV
DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS

....................................................................................................................................................

TÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII
DA CURATELA DOS INTERDITOS

....................................................................................................................................................

Art. 1.186. Levantar-se-á a interdição, cessando a causa que a determinou.
§ 1º O pedido de levantamento poderá ser feito pelo interditado e será apensado

aos autos da interdição. O juiz nomeará perito para proceder ao exame de sanidade no
interditado e após a apresentação do laudo designará audiência de instrução e julgamento.

§ 2º Acolhido o pedido, o juiz decretará o levantamento da interdição e mandará
publicar a sentença, após o trânsito em julgado, pela imprensa local e órgão oficial por três
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, seguindo-se a averbação no Registro de Pessoas
Naturais.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS À TUTELA E À CURATELA

Seção I
Da Nomeação do Tutor ou Curador

Art. 1.187. O tutor ou curador será intimado a prestar compromisso no prazo de 5
(cinco) dias contados:

I - da nomeação feita na conformidade da lei civil;
II - da intimação do despacho que mandar cumprir o testamento ou o instrumento

público que o houver instituído.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


